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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 004/2018 

"Institui o pagamento de 
Gratificação Especial ao Servidor 
Designado para responder como 
Fiscal de Contratos da Câmara 
Municipal de Jerônimo Monteiro-
ES". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE JERÔNIMO MONTEIRO, Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos que a CÂMARA 
MUNICIPAL APROVOU e a Mesa Diretora PROMULGARÁ e SANCIONARÁ a 
seguinte  

RESOLUÇÃO 

 Art. 1º - Fica autorizado o pagamento de gratificação ao servidor 
público designado para responder como Fiscal de Contratos da Câmara 
Municipal de Jerônimo Monteiro-ES. 

 

 Art. 2º - O valor a ser pago como gratificação ao Fiscal de Contratos 
incidirá um percentual mensal de 25% (vinte e cinco por cento) com 
incidência sobre o valor base da remuneração do servidor designado para 
tal função.  

 

 Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 1º de setembro de 2018. 

  

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Jeronimo Monteiro/ES, aos 
11 de setembro de 2018. 

 
WAGNER RIBEIRO MASIOLI                 LENEANDRO BRAGA GOULART 
            Presidente         Vice-Presidente  
 

 
LUZIA ELENA BASTOS ZUCOLOTTO 

1ª Secretária 
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